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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Eliana Pedrosa

|ND|CAQAO IND 7782/2009
Ao Setor de Protocolo Legisiativo (DarSéRora Deputada Eliana Pedrosa)
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;;’“; PATer B Bt Sugere ao Poder Executivo do Distrito
E:;X e Federal, por intermédio da Secretaria
el de Estado de Educacgdo a implantacao
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Lot de escola ptblica de ensino médio, no
Engenho  das Lages, Regido

Administrativa do Gama — RA Il.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposi¢do sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Educagéo a implantagédo de
escola publica de ensino médio, no Engenho das Lages, Regido Administrativa do
Gama-RAIl.

JUSTIFICACAO

A construcéo da referida escola é antiga reivindicagdo da comunidade, sobretudo
das maes e dos adolescentes que necessitam se deslocar daquela localidade para
outras areas em busca da educacéo.

O acesso ao ensino gratuito e préximo da residéncia dos estudantes, além de
minorar os riscos advindos de um eventual deslocamento, garante maior nimero de
jovens na escola, ja que muitas deixam de estudar pela caréncia de recursos para as
passagens e pela falta de tempo das mées ou responsaveis em acompanha-los até a
escola mais proxima. _

A proposicdo ora apresentada encontra amparo na Lei Orgénica do Distrito
Federal, em seu art. 16, in verbis:

“Art. 16. E competéncia do Distrito Federal, em comum com a Unio:

(-)

VI - proporcionar os meios de acesso a cultura, a educagdo e a ciéncia;

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovamos a
presente Indicacao. . :
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